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-:P L. :s 10~/30. 
Dispõe sobre o reglme jurídico dos 
servidores civis dR União, das 
Autarquias, dos Territórios Federais p-- ,. 
das Fundaçoes Puhllcas, previsto no 
art . 39 da Constituição, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1º - Aplica - se aos servidores 
. . 

C1V1S da 

União, das Autarquias , dos Territórios e das Fundações 
, . 

Publlcas 

c r iadas por lei, o reglme jurídico 
. ,. 'o 

dos funclonarlos puhllCOS de 

que trata a Lei nº 1 . 711, 

complementar . 

de 28 de outubro de 1952, e leqislação 

Art . ?º - são submetidos ao reglme jurídico R que 

se refere o artigo anterior os atuais servidorp-s : 
, 

I - pertencentes as Tabelas Pp-rmanentes a que se 

referem as Leis nºs 5 . 645, de 10 de dezemhro de 1970, 6 . 550, de ~ 

de julho de 1978, 7 . 231, de 23 de outubro de 1984, 7 . 388, de 23 de 

outubro de 1985 e 7 . 596, de 10 de abril de 1987; 

11 - contratados pela União, Autarquias, 

rlOS Federais ou pelas Fundações Públicas criadas por 

. , 
Terrlto-

lei, por 
, 

prazo indeterminado, para desempenho de atividades de cara ter 
. , 

permanente e retrlbuldos 
- , . 

por dotaçao orçamentarla de pessoal . 

Art . 3º - O disposto nesta Lei abrange os 

servidores a que se referem os 
. . 
lnC1SOS I e 11, e que se 

, . . . . 
encontravam em exerC1ClO na data - llmlte estabeleclda no art . 24 do 

• • ""v ••• • , • 

Ato das D1Sposlçoes Constltuclonals Transltorlas . 
, . 

Art . 4º - Na mudança do reglme jurldlco, serao 

assegurados, exclusivamente, os direitos e vantagens inerentes ao 
, . 

reglme estatutarlO . 

§ 1º - O disposto neste artigo nao 

decesso de remuneraçao . 

. . , 
J.mpllcara em 

§ 2º - A partir da data de vigencia desta Lei, as 

entidades a que se refere o art . 1º : 

I - nao contribuirão como patrocinadores para 

instituição de previdência privada; 

I 



11 - nao concederão qualsquer parcelas remunera-

tórias ou indenizações sem prevlsao legal . 

Art . 5º - Os empregos ocupados pelos s~rvidor~s a 

que se r~fere o art . 2º desta Lei são transformados em cargos. 

Art . 6º - As funções de confiança de direção e 

assessoramento superlores, 
, 

dos orgaos e pntidades alcançados pelo 

disposto no art . 1º desta Lei, sao transformados em CéUC]OS pm 

comlssao, providos 
. , . 

no reglme estatutarlO . 

§ 1º - são providas, no regime de que trata este 

artigo, as funções de confiança de direção, chefia e assistência 
, ,. , -- . 

de nlvel medlo dos mesmos orgaose entldades . 

§ 2º - A transformação prevista no c a put deste 

artigo se aplica 
, 
as funções de confiança de assessoramento superl-

or a que se refere o art . 122 do Decreto-lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, que serao exercidas no 
, . 

reglme estatutarlO e 

mantidas até a implantação do plano de carreira , com aproveitamen­

to dos seus ocupantes . 

Art . 7º - o tempo de serVlço prestado, sob o 

reglme da Legislação Trabalhista, aos 
, 
orgaos e ~ntidades 

alcançados por esta Lei, 
, 

sera contado para todos os ef~itos, no 

regime estatutário, e nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes à contagem de tempo rie serviço . 

Art . 8º Os saldos rias contas rio Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço FGTS, em nome dos servidores 

optantes regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho CLT, 

submetidos ao regime estatutário, serão transferidos para conta de 

poupança 

Federal, 

aberta em nome do funcionário, 
, 

cUJO saque podera se processar : 

na Caixa 

I - integralmente, nas hipóteses de 

rla, 
. . 

aqulslçao de casa 
, . 

proprla, necessidade grave ou 

Econômica 

aposentado-

premente, 

pessoal ou familiar, exoneraçao, demissão ou falecimento; ou 

11 - parceladamente, no decorrer dos 
. . 

prlm~lros 

clnco anos de vigência desta Lei, observado o seguinte critério : 

a) vinte por cento no prlmelro ano ; 

b) vinte e Clnco por cento, no segundo ano; 

c) trinta 
A 

inteiros trinta 
A , 

e tres e e tres cente-

slmos por cento, no terceiro ano; 

d) cinqüenta por cento, no quarto ano; e 



e) c em 

§ 1 º -
por cento , 

o , 

Na hlpotese 

a partir do quinto 

do inciso 11 deste 

percentuais ali indicados incidirão sobre o saldo da 

ano . 

artigo, 

conti1 e 

-

os 

[] 

saq ue somente poderá oco r rer no mês do aniversário do funcionário . 

§ 2º - Para abertura da conta de poupança de que 

trat a este a r tigo , 
o , o 

o ba n co deposltarlo do Fundo de Garantia por 

Te mpo de Serviço - FG TS, deverá t r ansferir para a Caixa Econômica 
o o 

prlmel r o dia imediato do mes de atualização do Fede r al , n o 

r espectivo 
, o 

deposlto , os saldos das contas dos servidores 

ab r a ngidos por esta Lei . 

§ 3º - Havendo servidores nao optantes , 

as Au tarquias , 
. , . "' , . 

os ex -T e rr ltor l os e as Fu ndaçoes Publlcas 

a União , 

farão JUS 

ao saque dos saldos das contas do Fundo de Garantia por Tpmpo de 
o , 

Se r viço - FGTS , r elatlvas aqueles servidores , observando o mpsmo 

pa rce lamento p r evisto no inciso 11 deste artigo, adotando-sp, como 

mês de aniversár i o , a v i gência desta Lei . 

Ar t. 9º - A aposentadoria dos servidores benefi-

c i a do s por esta Lei será custeada integralme nte pelo Tesouro Na-

cion a l, deve ndo have r 
."... . 

ajuste de contas com a Prevlde ncla Soclal , 
, 

corr espondente ao per l odo de contribuição sob o reglme da 

l e gi s l açã o t r aba l hista . 

Art . 10 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

pub l i cação , com efeitos financeiros a partir do primeiro dia do 
- 0 0 

mes subsequente . 

Art. 1 1 - Revogam - se os arts . 1º , 4 º e 6º da Lei 

n º 6 . 185 , de 11 de d ezemb r o de 1974 , e a Lei nº 6 . 335 , 

ma i o de 1976 , e d emais disposições em contrário . 

de 

SENADO FEDERAL , EM ..AC DE AGOSTO DE 1990 

, !{(~j!'{ ti / {' 
SENADOR Ni LSON t A NEI O J 

PRESIDENTE f 

me/ o 

31 de 
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GER 20 .01.0050.6 

CAMARA DO' DEPUTADO' 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
~ FEDE:RATIVA DO BRASIL 

1988 
. ~ --. . . . . - . . ------------ - - . . . 

Título lU 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

- . ---. . . . -- . ----------------- - -
Capitule VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

-------------- --- -----------. . . . 
Seçao 1/ 

Dos Servidores Públicos Civis 

Art. 39. A Uniae, o.S Estado.~, o. Dl>tnto. Federal e o.~ MUJll' 
clpio.s instituirão., no. ãmbito. de sua co.mpetencia, regime jundlCo. 

unlce e plano.s de carreira para o.S servldo.res da adnlln istraçao. 
publica direta, das autarqUias e das fundaçoes publicas. 

~ I A lei assegurara . ao.s servido.res da administração 
direta, isono.mla de vencimento.s para cargo.s de atribuiçõe~ 
Iguais o.u assemelhado.s do. mesmo. Poder o.U entre servldo.res 
dos Poderes Executivo., Legislativo. e Judiciarie, ressalvadas as 
vantagens de carater individual e as relativas à natureza eu ao. 
local de trabalhe. 

§ 2" Aplica·se a esses servidores o. disposto. no. art . 7 , 
IV, VI , VII , VIII , LX, Xli , Xl II , )0/, XVI , XVII , XVIII , XJX, XX. XXII. XXIII 
e xxx. 

--------------. -- -. -. . .- ---------------------

ATO DAS DlSPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. . - --- - - - ---- - - - -- ------------. -. ----- ---. - - -

Art. 24. A Unlao.. es Estades, o. Dlstnte Federal e es Muni· 
Clpios editarao. leiS que estabeleçam criterios para a co.mpatl· 
bilização de seus quadres de pesSOdI ao. disposto. no. art. 39 
da CenStltuI,ao. e. a referma administrativa dela decerrente. no. 
prazo de deZOito. meses, contades da sua promulgação.. 

------- --- ----------- -- -----. -------. ----- --- . 

. . ---------. ------------- ----------------- - - - -. . . . 

L E IN. O 1.711, DE 28-1 0-52 

DISPõE SOBRE O ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS 
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - _ .. .... - .. .. .. _-_ ....... .. ... .... ...... ... .. ................. .. . . . . . 

.. ...... .. .. .. . .. .. ~ .. ~ .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. -

LEI N. 5.645 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1910 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A CLASSIFICAÇAO DE CARGOS DO 
SERVIÇO CIVIL DA UNIAO E DAS AUTARQUIAS FEDERAIS, E DA 

OUTRAS PROVIDtNCIAS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. _ ........ .. ... ---- --- --- _ ....... - _ . ... . 

. --- -- _ . . .... . ... . .... . . ... . ... .. ..... .. .. .. ............... . ..... .. _ .. . . 
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LEI NQ 6.550, de 05 de julho de 1 978. 

Est~be1ece diretrizes para a c l assifi 

caça0 d,e ca~g~s, empregos _e funções 

dO , Servlç9 C1Vl1 dos Ter!itorios Fede 

ralS, e da outras prov i dencias . 

. . ............ _- .............. _----- --- .. _ ....... _--------_ ... __ ..... ...... .. 

lEI NQ 7,231, de 23 de outubro de 1 984. 

Transfere comeetênci a do I NCRA 
para o Ministerio da Agricultu 
ra,dispõe sobre o regime jurT 

dico do pe ssoal do INCRA e dã 
outras providências . 

.... _ .... -_ ............ _ .......... - .. __ ... -_ .. ~_ ...... _ .. _ ... --_. __ ... - ............ . 

lEI N9 7.388, de 23 de outubro de 1 985 . 

Dtspõe sobre a Tabela de Pessoal da Su 
perin tendencia do Desenvolvimento do 

Nordes te - SUDENE e dã outras provi dên 
c1 as. -

. .. .... - ....... ..... _ ....... _----- -_ ....... - ........................... __ ... . 

lEI NQ 7.596, de 10 de abril de 1 987. 

Altera disposit ivos do Decreto-lei nQ 200, 

dI' 25 de fevereiro de 19 67, modificedo pe 

lo Dec reto-lei n9 900 , de 29 de setem!J rc ele 
1969 , e pelo Decreto-lei n9 2,299, dI' 21 de 

novembro de 1986, e dá outras providéncias, 

_.- .. - ....... ~ ................... -........ -..................... . 

DECRETO-LEI NC? 200 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, esta­

belece diretrizes para a Reforma Administrativa, e dá outras 

providências. 

TITULO XI 

Das Disposições Referentes ao Pess~al Civil 

.. ----- ..... ...... --_ .... ...... ...... -- .... __ .. 

CAPíTULO IV (61) 

Do Assessoramento Superior da Administração Civil 

Art, 122 - O Assessoramento Superior da Administração Civil com­

preenderá determinadas funções de assessoramento aos Ministros de Estado, 

definidas por decreto e fixadas em número limitado para cada Ministério 

civil, observadas as respectivas peculiaridades de organização e funciona­

mento. (62) 

§ 1 C? - As funções a que se refere este artigo, caracterizadas 

pelo alto nível de especificidade, complexidade e responsabilidade, serão 

objeto de rigorosa individualização, e a designação para o seu exercício 

somente poderá recair em pessoas de comprovada idoneidade, cujas quali-



ficações, capacidade e expenencia específicas sejam examinadas, aferidas 
e certificadas por órgão próprio na forma definida em regulamento. (62) 

§ 29 - O exercício das atividades de que trata este artigo reves­
tirá a forma de locação de serviços regulada mediante contrato individual, 
em que se exigirá tempo integral e dedicação exclusiva, não se lhe aplicando 
o disposto no art. 35 do Decreto-Lei nl? 81 , de 21 de dezembro de 1966, 
na redação dada pelo art. 1 I? do Decreto-Lei nl? 177, de 16 de fevereiro de 
1967. (62) 

§ 39 _ A prestação dos serviços a que alude este ~rtigo será 
retribuída, segundo critério fixado em regulamento? .ten~o em vista a . a~a­
liação de cada função, em face das respectivas especIÍlcaçoes, e as condlçoes 
vigentes no mercado de trabalho. (62) 

.... ... - . . . . . . . - --- ....... --.--_ ........ _-----.--_ .. --_ . . ---_ .. ... . __ ...... .. ........... . 

, . 
LEI N9 6.183 - J)JJ 11 !l'E IIEZEMDRO DI 

DE 1974 • e 

i 

Dispõe 'SOln'a os 8ervldl..lrts pül1/teot. 
clt1fs aa .tdminlst rw;4o' PederaZ cU­
reta e aut4rQutca. /Jegun40 a natu­
reza ;ulidtoa do ,vtn,c.ulO empregatf­
cio, e dá otLtras prowrUncias , 

. . .. . ... . ... ... .. ... .. . ... . -- ... - ... - - ... . . ... . ... 
, ' , 

• Al"t. 19 OS servidortjS público!> cl­
Vis da Admin1straçAo Federa.l direta; 
f! nutàrqulca reger-se-ão por disposi­
ções estatutárias ou }1cla legi&Ja~!\o 
t rabalhista em vigor. 

. . . ... ... ... ... ... ... ... . ... ... ... ... .. ... .. .. ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... . . . 
Art. 49 A juizo do Podel' Executivo, 

n06 casos e cond1~6es que espe~lf1car, 
inclusive quanto à fonte de custeio, 
os funclonàrios p"Obllcos estatutários 

'poderão opts.r pelo regime do ar­
.tlgo 3''.. 
I -
• § 1 Q Será computado, para o g{lzo 
da; direitos assegurados na legislação 
1Ira.ballústa. e de pl'evl:l~nCla. socla.l, 
inclusive para efe\to de carência, o 
tempo de serviço anteriormente pr~· 
tado à Adm:lnI.stração Pública. pelO 
funcionário que fizer a opção refe­
rida neste artigo. 

I 2\> A contagem do tempo de ~er· 
viço de que trata. o· parágrafo ante· 
rior far-se-á segUllOO as normas pel'. 
tinentes ao regime est atutário, com­

, ]lUtandQ.~e em dObro, pa.ra fins cie 
~aposentadoria, OS periooos de licença. 
'e;pecial não gozarta.; cujo du'eito ha.ja 
mdo adquirido .sob o m esmo regime..; 

Art. 69 Os atua.is funcionários que 
n â-o fizerem a opção prevista. no ~ 
t igo 49 serão mantidos no regIme ea-
tatutàrio. ,. 

. -~ ~ - - -. - ----- --------- - - ----- - - .. .. - .. . 

.... ... ----------_ .. --_ ................... -. 
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LEI h~ C. 835 - DE 31 DE :.:.,10 DE 19. r. 

Dá nora Tecl açiio co c/lfya Il ' da L ei n " G.1 C,, (( 11 de d.,:cm'l) a d r 1iJ74 

o Pr0::,i:~:_'n .. c d~L :i. ·: l)':'; ~1.c ...... 
'?aço I;abcr que G C0:1 Z; l'SS ~,,,,[l,,n:l l d ~crc,a c eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Al~ , II O [[! : :.:o ::{! (ia Lri n " G. I .S, d~ 11 ele dezc'lllb: o de 1974, 

passa n vigora .. C()J~l a s;: :l1;:lC'~ red::tç,io : 
,,[,!"t. 2'1 1" l: :1' ,~s ?L\·io"d::- inc, ':ltes U(l Est ado como Poder 

.Púbiieo 5el1l C0!1<'SjJ011d('úcia n o s··tol' p rl \a ,;0, c 'mp.euldida , l1 a'~ 
árf'~," de S2: u!~::1Ça PÚ~);:c[\. D:]J. I.EC-:1 , '1 :'. )Ul8~·.lO, A:TecadacC:o 
e Fiseal'za;<ln ele TriÍ)ulo;; Fede .. " c CCUt.l:J:l·ÇÕ~5 p:·c \'idenei :. ria~ 
e Minjslé:i~ PúbLco, beu cumo 11:1;U a cate:;0!'ia fun cional de P ro · 
cu:'ad : r da :t-a~~nél J. !\JclOn:il, so ::,c n o.n: a1',lo servidores cujos de­
" "!'cô, di:-c: G~ e \anla~{.ns S(!jal:l O" d('finidos (m est~,ltl to próprio, 
na l 'J;l\l a. do :\r~:20 ! (Ig da Consl: 'u,<;ctO Y'cd,,:'a: ," 

Art. :.. n nta Lei entra em vigor na da t a de SU.1 publier ção. 
Art. 39 P.. '.:! \-J=~L.l-:- C as c' ;sposiçôrs Ci:n C .... !1 f.~·ú rio. 
Bl a~Eia ;'1 de maio (tc 19'G; 15;;9 da Independência e 889 da 

Republic:J.. 
L;{!,E;;TIJ G EbEi. 

fi rme: I!:i) Fa lc:io 
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S I N O P S E 

Pro ,ieto de Lei do Senado nº 46, de 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores civis da Uniêo, 
das Autarquias, dos Territó­
rios Federais e das Fundações 
Pablicas, previsto no art. 39 
da Constituiçêo, e dá outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador MAURO BENEVIDES 

Lido no expediente da sessêo de 14/5/90, e publicado no DCN (Seçêo 

11) de 15/5/90. A Comissêo de Constituiçêo, Justiça e Cidadania 

(competência terminativa), onde poderá receber emendas após publi­

caçêo e distribuiçêo em avulsos, pelo prazo de 5 dias ateis. 

Em 29/6/90, leitura do Parecer nº 237/90-CCJ, relatado pelo Sena­

dor Francisco Rollemberg, favorável ao projeto de le5. A Presid ê n-

cia • o 1 ,. c o m unI c a a o I __ e n a r 1 o o recebimento do Ofício nº 54/90-CC J , do 

Presidente da CCJ, comunicando a aprovaçêo da matéria na reuniêo 

de 25.6.90. ~ aberto o prazo de 5 dias para ~nterposiçêo de recur­

so por um décimo da composiçêo da Casa, para que o projeto seja 

apreciado pelo Plenário. 

Em 3/8/90, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 

sem apresentaçêo do recurso previsto no art. 91, § 4º, do 

Regimento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo 

Plenário. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/Nº.~Ql, de 10.8.90 

VPL/. 
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SM/N91 b.A Em ...-A C de agosto d e 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 46, de 1990, cons 

tante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o regime juridico dos 

servidores civis da União, das Autarquias, dos Territórios Federais e 

das Fundações Públicas, previsto no art. 39 da Constituição, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

deração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

PRIM F RA SFCi~. ' , \ 

Em ",/5 ~8, !'io. r ~ ~~nh or 
Secreté ,.o ' e~ei.a . 

Deput O LUIZ HtN IQUE 
Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

consi 
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SENADO FEDERl\L 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 46, DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores civis da União, 
das Autarquias, dos Territórios Federais e das Fundações Públicas, 
previsto no art. 39 da Constituição, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Aplica-se aos servidores civis da União, das Autarquias, dos 
Territórios e das Fundações Públicas, criadas por lei o regime jurídico dos 
funcionários públicos de que trata a Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
e Legislação Complementar. 

Art. 2.° São submetidos ao regime jurídico a que se refere o artigo ante­
rior os atuais servidores: 

I - pertencentes às Tabelas Permanentes a que se referem as Leis n.os 
5.645, de 10 de dezembro de 1970, 6.550, de 5 de julho de 1978, 7 .231, de 23 
de outubro de 1984, 7.388, de 23 de outubro de 1985, e 7.596, de 10 de abril 
de 1987; 

II - contratados pela União, Autarquias, Territórios Federais ou pelas 
Fundações Públicas criadas por lei, por prazo indeterminado para desem­
penho de atividades de caráter permanente e redistribuídos por dotação orça­
mentária de pessoal. 

Art. 3.° O disposto nesta lei abrange os servidores a que se referem 
os Capítulos I e lI , e que se encontravam em exercício na data-limite es­
tabelecida no art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 4.° Na mudança do regime jurídico, serão assegurados, exclusiva­
mente, os direitos e vantagens inerent ~s ao regime estatutário. 

§ 1.0 O disposto neste artigo não implicará em decesso de remuneração. 

§ 2.° A partir da data de vigência nesta lei, as entidades a que se refere 
o art. 1.0: 

I - não contribuirão como patrocinadores, para instituição de previdên­
cia privada; 

II- não concederão quaisquer parcelas remuneratórias ou indenizações 
sem previsão legal. 

Art. 5.° Os empregos ocupados pelos servidores a que se refere o art. 2.0 
desta lei são transformados em cargos. 
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Art. 6.° As funções de confiança de direção e assessoramento superio­
res, dos órgãos e entidades alcançados pelo disposto no art. 1.0 desta lei, 
são transformadas em cargos em comissão, providos no regime estatutário. 

§ 1.0 São providos, no regime de que trata este artigo, as funções de 
confiança de direção, chefia e assistência de nível médio dos mesmos órgãos 
e entidades. 

§ 2.° A transformação prevista no caput deste artigo se aplica às fun­
ções de confiança de assessoramento superior a que se refere o art. 122 do 
Decreto-Lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, que serão exercidas no regime 
estatutário e mantidas até a implantação do plano de carreira, com aprovei­
tamc:::Ito dos seus ocupantes. 

Art. 7.0 O tempo de serviço prestado, sob o regime da Legislação Tra­
balhista, aos órgãos e entidades alcançados por esta lei, será contado para 
todos os efeitos, no regime estatutário, e nas demais normas legais e regula­
mentares pertinentes à contagem de tempo de serviço. 

Art. 8.° Os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, em nome dos servidores optantes regidos pela CLT, submeti­
dos ao regime estatutário, serão transferidos para a conta de poupança 
aberta em nome do funcionário, na Caixa Econômica Federal, cujo saque 
poderá se processar: 

I - integralmente, nas hipóteses de aposentadoria, aquisição de casa 
própria, necessidade grave ou premente, pessoal ou familiar, exoneração, 
demissão ou falecimento; ou 

II - parceladamente, no decorrer dos primeiros cinco anos de vigência 
desta lei, observado o seguinte critério: 

a) vinte por cento, no primeiro ano; 

b) vinte e cinco por cento, no segundo ano; 

c) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento, no tercei-
ro ano; 

d) cinqüenta por cento, no quarto ano; e 

e) cem por cento, a partir do quinto ano. 

§ 1.0 Na hipótese do inciso II deste artigo, os percentuais ali indicados 
incidirão sobre o saldo da conta e o saque somente poderá ocorrer no mês 
do aniversário do funcionário. 

§ 2.° Para abertura da conta de poupança de que trata este artigo, o 
banco depositário do FGTS deverá transferir para a Caixa Econômica Federal, 
no primeiro dia imediato do mês de atualização do respectivo depósito, os 
saldos das contas dos servidores abrangidos por esta lei. 

Art. 9.° Revogam-se os arts. 1.0, 4.° e 6.°, da Lei n.O 6 .185, de 11 de 
dezembro de 1974, e a Lei n.O 6.335, de 31 de maio de 1976, e demais disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

A Carta Magna em vigor estabelece, com clarividência e justiça, a ado­
ção do Regime Jurídico Único para a Administração Direta, Autarquias e 
Fundações (art. 39), fixando no art. 25 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias o prazo de 180 dias para essa providência legal, já exauridos, 
infelizmente, desde 6 de abril. 

O projeto encaminhado pelo Poder Executivo, em tramitação na Câ­
mara dos Deputados, inclui em suas disposições o cumprimento da citada 
1l01'ma constitucional. 

• 
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Trata-se, entretanto, de um novo Estatuto dos Funcionários, com 25 
artigos, englobando questões pOlêmicas cuja discussão retardará, certamente, 
a sua aguardada aprovação. O Estatuto em vigor foi discutido durante seis 
longos anos no Congresso, até a sua aprovação em 1952. Considere-se, ainda, 
que, este ano, teremos eleições parlamentares, discussão de leis complemen­
tares inadiáveis, etc. 

Vale ressaltar que, nos últimos anos, várias carreiras foram instituídas 
por decreto-lei, vinculando milhares de funcionários, regidos pela Consolida­
ção das Leis do Trabalho ao Regime Estatutário. Eram carreiras ligadas aos 
antigos Ministérios da Fazenda e do Planejamento que se beneficiaram de sua 
preponderância no Governo para a obtenção desse privilégio. 

Não se deve, pois, procrastinar a disciplinação da matéria, mesmo porque 
o prazo do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias foi ultrapassado 
desde 6 de abril, cabendo ao Congresso, cumprir o que determina a Consti­
tuição do País. 

E a maneira menos demorada de fazê-lo será através de um projeto de 
lei destacado do projeto de Estatuto, como agora se pretende, com a pre­
sente proposição, para a qual esperamos contar com o apoio de todos os 
senadores e deputados, pondo-se fim a situações anômalas e injustas, que 
ferem o princípio de igualdade de direitos para quem exerce cargos com as 
mesmas atribuições. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1990. - Senador Mauro Benevides. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - decisão 
terminativa.) 

Publica:do no DCN (Seção II) , de 15-5-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/5/ 90 
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Esclarece que o Projet.o de LC .i enc.:lnlinh:\do :lO 

Congresso Narlonal pelo Senhor Presidente da Rei)\íblica, :llr:\vés (\;1 

~lcn~agL'm n9 6~ 1, de 24 de outubro de 19S9, encontra-se cm tr:llllj ta -

ç:io na Câmar:l dos DCjJllt:Jdos e inclui em suas dj sposiç;ões e cxteI1S;"', 

do regime estatut:írio :lOS sen'idorcs federais regidos pela CLT. 1.:1i-

tret:lnto, o rcferido projeto do Executivo trata de um novo Esta~ut. o 

dos fUllcio!l:Jr:i.os públicos, com cerca Ile 250 artigos, eng]o\):tn(!o qll(,~_ 

tões polêmicas cuja discuss30 fat.:llmcnte retardará sua aprcw'lç:lO. 

VOTO 

O ponto central da questão está em saber-se se 

6 constitucional ou n:io a apreselltaç~o, por llQ parlamentar, de um 

projeto contendo mat~ria cuja compet;nc:i.a exclusiva, para iniciar o 

processo legislativo, ~ do Presjdente da República. 

~o~re a iniciativa da Lei disciplilladora do Te 

gllne juridico dos servidores civis federais, assim prescrc\'e J Con~ 

tituição: 

"Art., 61 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. 
. 

§ 19 - São de inicintiva priva,tiva do PresidcII 

te da República as leis que: 

I ......................... .. .. .. .. .. .. .. : .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II disponham sobre: 

a) .. .. .. .. .. .. ...,. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. 

b) .. . . .. . .. . . . . . " . . " " . . .. " . . . . . . .. . " . . .. . .. . . .. . . . .. . . . 
~) servidores pGblicos da Uniao e Tcrrjt6rios , 

seu regi.me jurídico, provimento de carp,os, estabilidade e aposC'llta-

doria de civis, r('r')i'nw e transferência de militares para a 

dade;" 

. 
in:1tivi. 

A primeira vista pode .parecer incollstituciO;l:1l 

.6 projeto do Legislativo. 
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ToJavia, ~ de todo conveniente que so considere, 

ao anal iS:lr a consti tucionalidade da propos~çao, q:le o Pn!siclellte d;; 

RepGblica utilizou a compet~ncia que lhe ~ outorgada pelo art. 61 

19, da COllstituiç30, mandando ao Congresso Nacional um projeto de 

lei instituindo o regime jurídico Gnico para os servidores CiVIS da 

Uni30. Ocorre que tal projeto oriundo do Executl.\;O traz ta;nbém ~ell 

bojo um novo Estatuto do Funcionirio pGblico Civil, qlle pela ex~en­

são da mat6ria - cerca de 250 artigos - e discussão de questões po 

l~micas, retardal'i de forma acentuada sua·aprovaçao. 

-nao cuida de matéria O Projeto de Lei do Senado 

estranha i co~tida no projeto .de çpver~o. Apenas destaca do pJ'ojeto 

de ~ovo Estatllto a parte ~ertinellte ao regillle juridico Gnico dos 

servidores, par;"! propiciar-lhe ullla tr:~mitação mais ágil, o que de 

fato deve ocorrer, levando-se em co~ta a delimitação da matGria, él 

ausência de qu'c~ões polênucas e a necessidade de atendimento ?i cxi 

g~ncla constitucional estabelecedora de prazo para ~ instituiç~o do 

regime jurid~co Jnico. 

o art. 39 da Constituiçãó'e o art. 24 do Ato.d&s 

Disposições COn:.titllicionais Transitór:as estabelecem ,gue a União de: 

ve editar lei iJ1StituiJldo regime juridico Gnico para seus servido -

rcs civis, a ser ilnplantado no prazo de 18 meses, contados da pro -

mulg3ção da Con~·tjtuição, ou seja, at~ 06 de abril de 1990 . 

.' Ao COllgresso Nacional, no exerclcio. de sua fun 

çao típ .ica de· 'gislar, cloe a tarefa de veL.Il' pelo clIlIlpdmC'llto ddS 

nOl'm~lS cOllstitucjonais, e a niio obscl'\':lnci;"! de pl'a::os par;"! a e):dlO­

ração de le1s exigidas pelo Estatuto SlIpi-cnlo, como 3contel'e no CI~;C 

-em exame, e ullla reSll0J1Sabilidade qlle recai sobre o Poder L9gisl~ti-

vo. 

N~o fosse a açao malS ~acioll31 e criativa do Lc 
·f 

gislativo, desmembrando o regime jurídico único do projeto ce E~ta-
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tuto, ter-5e-ia jnevitavelmente unia p'rocr';lstinaçiio na aprovaçao de 

tal mat6rin, acarretando s6rios prejllizos aos destillatirios da medi 

da, qlle s50 os servidores regidos pela legislaçio trabalhista. 

Ora, que seguranca jllriJica teremos se o Esta -

do, usande seu poder soberano, se autolimita ao fixar para !l1!P. ele 

pT~prio o cumpra e depois nio o observa? 

Dentro dessa 6ptic3, que nio se funda apenas na 

racionalidade, e na l6gica mas que encontra emba5~mento ~o direito, 

verifica-se que os dispositivos constituciol~ais que informam o telna 

sob exame devem ser interpretados teleologicamentc, atendendo aos 

fins sociais que o comando constitucional fixador de prazo para a 
, 

instituiç50 cio reginlc jurídico ~nico visou atingir no organismu fun 

clonal. 

A luz desse entendimentó, que se pode ter como 

refletor di! mel}lor justiça c que guarda sintonia com a interpreta -

çio teleo16gica do reposlt6rio normativo sobre o assunto, che:gamos 

ã conclusão de que o Projeto de Lej do Senado llC? 1\6, de 1990, e::,t;Í 

ao abrigo da Lei Maior, inexistindo 6bicc juridico-constitllcional ã 

sua regul<tT tralllj,t;lção. 

DAS 1;~lE :-\))AS 

Ao Projeto foram :lpresentadas cinco ellleJ',elas, to 

das (le ~lltoria do .ilu~~tre Sen:ldor M~uro Benevides. sobre :lS qlla~s 

cabe elllit.ir parecer. 

EMEND,\ N0 1 - favorável., porque t.rata , de correçao de erro .J:ltilogr:~ 

fico elo \'ociíbulo "retribuídos" que consta no texto original como 

"redistribulclos". 

HIENDA NS' 2 - favorável', pois cuida da correçao do texto originalon 

de foi empregado o termo, "capitulas" em lugar de "incisos" e menc~o 

nado "artigo 25" ao inves de "artigo 24". 

• 
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E~lliNDA N9 3 _ favor5vel, porque preve o saque dos saldos das contas 

do FGTS relativas aos servidores n50 optantes pelos respectivos ere 

pregadores, preenchendo, assim, uma lacuna do projeto·. 

~~lENDA N9 4 - favor5vcl , tendo em vista seu prop6sito de norrnati=ar 

aspecto decorrcllt e da instituiç~o do'regim~ juridico 
- . unlCO no que 

se refere ã obrigaç~o <\0 custeio de aposentadorias e ao acerto de 

contas entre. o Tesouro Nacional e a Previd~ncia Social. 

EMENDA N9 5 - favorivel, porque facilita a opera~ionalil3çio do p3 

gamento inicial aos servidorc~ ora inclufdos no regime estatutirio, , 

i medida que, deteTrninando a vjg~ncia das efeitos financeiros pa~a 

o m~s seguinte 30 da publicaç~o da Lej, cr~a condiçio te~poral nc­

cessiria ao ajuste das folhas de pag~mento i nova realidade. O t~x 

to da emenda constu elo projeto '.lo Governo. 

Pelo exposto, sOlnos pela ap)'ovaç:lo do Projeto 

ele l.ei do Senaelo n9 ~6, de 1990, conl as alterações introdllzidas pc 

las emendas de )l~l:leros 1 a S, todas com parecer fa~or5vel. 

Sala das Comissões, 25 DE JUNHO DE 1990 

CID 

FRANCISCO 
.f;UÚGUP I----~la tor 

ROLLEMB ERG -r-' -~----_-::...7_J 

AFONSO !.lINOS ~ 
.. 

LOURIVAL BAPTISTA 

..-...... 
JOÃO CALMON 
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~EXTO FINAL APROVADO PELA CO~ISSÃO DE CONSTITUIÇAO , JUSTIÇA E CIDADANIA 

PROJETO DE IJEI DO SENADO N9 46/90 

Dispoe sobre o regime jurídico 
dos servidores civis da UniQO , 
das Autarquias , dos TerriLórios 
Federais e das Fundac6es rGbli -

> 

cas , orevisto no art . 39 da Cons 
tituição , e dá outras providên ~ 
Clas 

O Congres .3o Nacional decreta : 

Art . 19 - Aplica- se aos servidores civis da UniQO , das 

Autarquias , dos terri -:órios e das Fundaç6es Públicc1s criadas por lei 

o regime jurIdi co dos fun(:ionários pGblicos de que trata a Lei n9 

1. 711 , de 28 ele outubJ~o de 1952 , e LegislaçQo Complementar . 

Art. 29 - são submetidos ao regime jurídico a que se refe-
re o artigo ante r ior os atuais servidores : 

I) pE~rtencentes 5.s Tabelas Permancmtes a que se refe­

rem él S LEüs n 9s 5 . 645 , de 10 de dezembro de 1970 , 

6 . 550 , de 5 de julho de 1978 , 7 . 231 , de 23 de oulubro 

de 1984 , 7 . 388 , de 23 de outubro ele 1985 e 7 . 59G , de 
10 de abril de 1987 ; 

11) c:ontl"atados pela União , Autarquias , TerriLórios 

Feder"ais ou pelas Fundaç6es pGblic:~s criadas por 
lei , por- prazo indeterminado , paI"a desempenho de 

atividades de caráter permanente e retribuídos POI" 

dotaçQo orçament5.ri<:t de pessoal. 

Art . 39 - O dlSpoStO nesta Lei abrange os servidores a que 
~ . se referem os incisos I e lI, e que se encontravam em exerC1C10 na 

data - limi te estabE~ lecida no ar tigo 24 do Ato das Di sposi<:~6es Cons Li t u­
ciol1ais Transilória~. 

Art . 49 -- Na n' udança do reglme jurídico , serQo assegura 

dos , exclusivamente, O:::~ direitos e vanta<)ens inerentes ao regime esta ­
tutário . 

Parágrafo 19 - O disposto neste artigo não implicará em 
-decesso de remuneraçao . 

-----~~ -
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Parágrafcl 29 - A partir da data de vigência nesta Lei, 

as entidades a que SE~ reJ~ere o art . 19 : 

I) não contribuirão como piJ.trocinadores, para institui 

ção de previd~ncia pr'iva~la; 

11) não c:oncE!derão quaisquer parcelas remuneratôrias ou 

indenizaç6es sem pre~'isão legal . 

Art. 59 - Os empregos ocupados pelos servidores a que 

se refere o art . 29 desta lei são transformados em cargos. 

Art. 69 - As funç6es de confiança de direção e assesso­

ramento superiores , ~os ~)rgãos e entidades alcançados pelo disposLo 

no art. 19 desta lei , sâo transformadas em cargos em comissão,pro­

vidos no regime estatutár"io. 

Parágrafo 19 - são providas,no reglme de que tratiJ. es­

te artigo , as funç6es de confiança de direção, cllcfiiJ. e iJ.ssist6nciiJ. 

de nível médio dos mesmos ôrgãos e entidades. 

Parágrafo 29 - A transformação prevista no caput deste 

artigo se aplica ~s furlç6es de confiança de iJ.ssessoriJ.mento superior 

a que se refere o art . 122 do Decreto-lei n9 200, de 25 de feverei ­

ro de 1967, que serão exercidas no regime estatutário e mantidiJ.S a ­

té a implantação do plano de carreira, com aproveitamento dos !:eus 

ocupantes . 

Art . 79 - O tempo de serviço prestiJ.do , sob o regime diJ. 

Legislação Trabalhista , aos ôr<J:lõs ·e entidades alcClnçiJ.dos por estiJ. 

Lei , será contato pariJ. todos os efeitos, no regime estiJ.tutário, e 

nas demais normas legiJ.is e regulamentares pertinentes ~ contiJ.gem de 

tempo de serviço . 

Art . 89 - Os saldos das contas do Fundo de Garantia por 

tempo de serviço - FGTS , em nome dos servidores olltiJ.ntes regidos po 

la CLT , submetidos ao regime estatutário, serão transferidos piJ.riJ. 

conta de poupança iJ.berta em nome do funcionário,na Caixa EconômiciJ. 

Federal , cujo saque poderá se p rocessar : 

I) Integralmente, niJ.S hipôLeses de iJ.posentiJ.doria , 

aquisiçu.o de casa prôpria , necessidade grave ou 

premente , pessoal ou familiar , exoneração , denlis -
-sao ou fa lecimento; ou 

11) Parceladamente , no decorrer dos primeiros cin­

co anos de vigência desta Lei, observado o seguin ­

te critério: 
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a) vin1:e por cento no primeiro ano ; 

b) vin1:e e cinco por cento , no segundo ano ; 

c) trirlta e três inteiros e trinta e três cen 

t6simos por cento , no terceiro ano ; 

d) cinquenta por cento , no quarto ano ; e 

e) cem por cento , a partir do quinto ano . 

Parâgrai~o 19 - Na hip6tese do inciso 11 deste artigo , 

os pe r centuais ali indicados incidirão sobre o saldo da contu e o 

saque somente poderâ OCOJ~rer no mês do aniversário do funcionário . 

Parágrafo 29 - Para abertura da contu de poupunça de 

que trata este artigc) , o banco depositârj.o do FGTS deverã trans[e ­

rlr pura a c.::tixa Econômica Federal , no primeiro d .ia imedia to do 

mês de atualização do rc~)pectivo depósito , os saldos dus contus dos 

servidores abrangido~; pOJ~ esta Lei . 

Parágro.fo 39 0 ' 0 Havendo servidores n3.o opta.ntes , u 

Uni~o , as Autarquias os (~x-Territ6rios e as Fundações Públicus fu­

rão jus ao sugue dos suldos das contas do FGTS relativas Ztqueles 

servidores , observando mesmo parcelamento prev1sto no inciso 11 

deste artigo , adotalldo - :3e , corno mês de aniversârio , a vigência des 

ta Lei . 

Art . 99 - A aposentadoria dos servidores beneficiudos 
-por esta Lei sera cu!,teada integralmente pelo Tesouro Nucional, de -

vendo huver ajuste de COJltas com a Previd~ncia So(~ial , correspon 

te ao pe r iodo de conl:ribuição sob o regime da leg.Lslução trabalhis ­

ta . 

Art . 109 0- ES 'ca lei entra em 
-caça0 , com efe i to f l nanceiros a oartir .. 

sequente . 

vigor na data de sua pulJli­

do primeiro dia do m6s s ub-

Art . 119 0 - Revogam- se os arts . 19,49 e 69 da Lei n9 

6 . 185 , de 11 de dezeH\bro de 1974 , e a Lei n9 6.335 , de 31 de 

de 1976 , e demais di :;pos Lções em contrário . 

malo 
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Dispõe sobre o reglme jurídico dos 
servidores civis da União, das . . , . . 
Autarqulas, dos Terrltorlos Federals e - , . 
das Fundaçoes Puhllcas, previsto no 
art . 39 da Constituição, e dá outras 
providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 º - Aplica-se aos servidores 
. . 

C1V1S da 

União , das Autarquias, 
. , . 

dos Terrltorlos e rias Fundações 
, . 

Publlcas 

criadas por lei, o 
, . 

reglme jurldlco dos funcionários públicos rie 

que trata a Lei nº 1 . 711, 

complementar . 

de 28 de outubro de 1952, e legislação 

Art . 2º - são submetidos ao reglme jurídico a que 

se refere o artiqo anterior os atuais servidores : 
, 

I - pertencentes as Tabelas Permanentes a que se 

referem as Leis nºs 5 . 645, de 1n de rlezembro de 197n, 6 . 55n, rle 5 

de julho de 1 97R, 7 . 231, de 23 de outubro de 1984, 7. 3R8, rie 23 de 

outubro de 1985 e 7.596, de 10 de abril de 1987; 

11 - contratados pela União, Autarquias, 

rlOS Federais ou pelas Fundações Públicas criadas por 

. , 
Terrlto-

lei, por 

prazo indeterminado, para desempenho de atividades de crlráter 
. , 

permanente e retrlhuldos por 
- , . 

dotaçao orçamentarla de pessoal. 

Art. 3º - O disposto nesta Lei abrange ns 

servidores a que se referem 
. . 

os lnC1SOS I e 11, e que se 
, . . . . 

encontravam em exerC1ClO na data-llmlte estabeleclda no art. 24 do 
. . '" o.· . , . 

Ato das D1Sposlçoes Constltuclonals Transltorlas . 
, . 

Art . 4º - Na mudança do reglme jurldlco, serao 

assegurados, exclusivamente, os direitos e vantagens inerentp.s ao 
, . 

reglme estatutarlO . 

§ 1º - O disposto neste artigo nao 

decesso de remuneraçao . 

. . , 
lmpllcara em 

§ 2º - A partir da data de vigência desta Lei, as 

entidades a que se refere o art . 1º: 

I - nao contribuirão como patrocinadores para 

instituição de previdência privada; 

~ r . \ 



11 - nao concederão qualsquer parcelas remunera-

tórias ou indenizações sem preVlsao legal. 

Art . 5º - Os empregos ocupados pelos servidores a 

que se refere o art . 2º desta Lei são transformados em cargos . 

Art . hº - As funções de confiança de direção e 
, 

assessoramento superlores, dos orgaos e entidades alcançados pelo 

disposto no art . 1º desta Lei, sao transformados em cargos em 

providos 
, 

comlssao, no reglme estatutario. 

§ 1 º - são providas, no reglme rie que trata este 

artigo, as funções de confiança de direção, chefia e assistência 

de nível mériio dos mesmos órgãose entidades. 

§ 2º - A transformação prevista no caput deste 

artigo se aplica 
, 
as funções de confiança de assessoramento superl-

ar a que se refere o art . 122 do Decreto-lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967, que serao exercidas no reglme estatutário e 

mantidas até a implantação do plano de carreira, com aproveitampn­

to dos seus ocupantes . 

Art . 7º - O tempo de servlço prestado, sob o 

da Legislação aos 
, 
orgaos e entidades Trabalhista, 

alcançados por esta Lei, 
, 

sera contado para todos os efeitos, no 

regime estatutário, e nas demais normas legais e regulamentares 

pertinentes à contagem de tempo de serviço . 

Art. 8 º ns saldos das contas do Fundo de 

Ga r antia por Tempo de 

optantes regidos pela 

Serviço FGTS, em 

Consolidação rias Leis 

nome dos servidores 

do Trabalho CLT, 

submetidos ao regime estatutário, serão transferidos para conta de 

poupança aberta em nome do 
. ,. 

funclonarlo, na Caixa Econômica 

Federal, cUJo saque poderá se processar : 

I - integralmente, nas hipóteses de aposentado-
. . , . 

rla , aqulslçao de casa proprla, necessidarie qrave ou prementp, 

pessoal ou familiar, exoneraçao, demissão ou falecimento; ou 
. . 

11 - parceladamente, no decorrer dos prlmelros 

Clnco anos de vigência desta Lei, observado o seguinte critério: 

a) vinte por cento no primeiro ano; 

b) vinte e Clnco por cento, no segundo ano; 

c) trinta e três inteiros e trinta p três 

Slmos por cento, no terceiro ano; 

d) cinqüenta por cento, no quarto ano ; e 

, 
cente-
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e) cem 

§ 1 º -
por cento, 

. , 
Na hlpotese 

a partir do quinto ano . 

do inciso 11 deste artigo, 

pe r ce n tuais ali i n d i cados incidirão sobre o saldo da conta 

3 . 

os 

e o 

sa qu e some n te pode r á ocorrer 
" . , . ., . 

no mes do anlversarlO do funclonarlo . 

§ 2º - Para abertura da conta de poupança de que 

t r ata este artigo , 
. , . 

o banco deposltarlo do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , 
, . 

devera transferlr para a Caixa Econômica 
. . 

prlmelro dia imediato do mes de atualização do Fe d e r al , no 

r e s pect i vo 
, . 

depos l to , os saldos das contas dos servidores 

ab r a ngidos por esta Lei . 

§ 3º - Havendo servidores nao optantes , 

as Autarquias, 
. , . ....., . 

os ex -T errlto r los e as Fundaçoes Publlcas 

a União , 

farão JUS 

ao saque dos saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Se r viço - FG TS , 
. , 

relatlvas aqueles servidores , observando o mesmo 

pa r ce l amento p r ev i st o no inciso 11 deste artigo, adota ndo - se, como 

mês de 
. , . 

anlversarlO , a vigência desta Lei . 

Ar t . 9º - A aposentadoria dos servidores benefi-

c i ados por esta Lei será custeada integralmente pelo Tesouro Na-

c i o n a l, devendo have r ajuste de contas com a Previdência Social, 
, 

c orr es po n de n te ao p e r lodo de contribuição sob o reglme da 

legis l ação t r abalhista . 

Art . 10 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação , com efe i tos financeiros a partir do primeiro dia do 

mês subseqüente . 

Art . 11 - Revogam - se os arts . 1º , 4º e 6º da Lei 

n º 6 .1 85 , de 1 1 de deze mb r o de 1974 , e a Lei nº 6 . 335 , de 31 de 

ma i o de 1976 , 
. . . '" , . 

e demals dlsposlçoes em contrarlO . 

SENADO FEDERAL, EM ..J1 O DE 
.' 

AGOSTO I DE 1990 

i'{íéY\;l d{l~ 
SENADOR ELSON CARNEIRO 

P~ESIDENTE 

me/ o 
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